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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo em primeiro lugar 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A f'refeitura Municipal de São Julião torna püblico que realizará a 

abertura de Pregão Presencial abaixo citado. na confonn.idade da Lci F'ederal nª 

10.S20/02 • .subsid.i.ã.ria da Lei n° 8.666/93, bem como se coloca à disposição d~ 

interessados para prestar quaisquer esclarccilnentos a res:pcito do certame licitatório. 

Poderão participa..r d a licitação o s fornecedores que tiverem especialidad e 

correspondente ao objeto licitado e que manifestem seu interesse junto a Prefeitura 

Municipal de São Julião - PI. 

► Preg!lo Presencial n •: 029/2020 

► Processo Administrativo: 033/2020 

► Objeto: "AQUISIÇÃO DE G&NEROS ALIMENTfCIOS PERECÍVltlS E NÃO 

PERECfvEIS DESTINADOS AO MUNICfPIO DE SÃO JULIÃO • PI". 

► Tipo de Licitação: Menor preço POR LOTE 

► Adjudicação: POR ITEM 

► Supo.n.e Legal: Normas eerals da Lei Federal nº 10.520/02 subsidlária à Lei :oº 

8 .666/93 e aua• atuallz.aç6ea, Lei Dº 8 .883/94, Lei Complementar 123/2006 de 

14/l=z/=z006 e oe demai• diepoeitivo• lee;aia pertinentee. 

► i-·onte de Recurso: FPM 1 JCMS1 IPVA. ARRECADAÇÃOt FNDE1 QSE1 FMA8 1 MS1 

SUS-SESAPJ, FNS E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

► Valor estimado: 

► LOTE 1 - G~NEROS NÃO PERECÍVEIS: R$ 331.970,59 

► LOTE D - GltNEROS PERECfvEIS: R$ 158.677,0S 

► Data da Abertura: 06 DE MARÇO DE 2020. 

► Hora da Abertura: 10:30ha. 

► Local; Setor de Licitaçào da Prefeitura Municipal de São Julião - PJ. 

São J ul.ião - PI, 20 de feverei.ro de 2020. 

Dalton Dtonlaio da Rocha 

Prca;ociro 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo em primeiro lugar 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Mw,ic ipaJ de São Juliã o torna púbUco que realizará. a 

abertura de Pregê_o Pre~ n c iaJ abaixo cita do. na confonnidade da t .. i F'e der·aJ nº 

10.S20/02, subsidiíuia da Lei n ° 8.666/93, bem como ~e coloca. à dispo~ição dos 

interessados para prestar quaisquer esclarecünentos a respeito do certame licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade 

correspondente ao objeto Licitado e que ma11ifestern seu interesse junto a Prefeitura 

Mu ni "ipaJ de Siio Julião - PI. 

► Pr-e~o Presencial n<J: 030/2020 

► Processo Administrativo n•: 034/2020 

► Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E RECARGA DE CARTUCHOS DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE SÃO 

JULIÃO-PJ". 

► Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL 

► Adjudicação: POR ITEM 

► Suporte Legal: Norma$ gerai$ d.a Léi Federal nº 10.520/02 gubgidiária à Léi n° 

8.666/93 e suas atualizações, Lei n• 8.883/94, Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e os demais dispositivos lee,:ais pertinentes. 

► Fonte de Recurs o: FPM, JCMS, JPVA, ARRECADAÇÃO, FNDE, QSE, FUNOEB, 

FMAS, FNS, SUS/SESAPJ E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

► Valor estimado: R$ 112.098,00 

► Data da Abertura: 06 DE MARÇO DE 2020. 

► Hora d a Abertura: ll:30h 

► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Julião - PI. 

São Julião • PIJ 20 de fevereiro d e 2020. 

Dalton Dlonlalo da Rocha 

Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

LEI N.º 357, DE 20 DE JANEIRO DE 2020. 

Cria Cargos e novas vagas para os t.-argos existentes, 
fixa remuneração e dá outras providências. 

O Prefejto Municipal de Tanque do Piauf • PI. no uso de suas atribuições legais~ faço 
saber que a Cflmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1" • Picam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitw"a Municipal de T anque 
do Piauí, os Cargos de Narureza Efetiva, e fixa suas remunerações com o m1mero de vagas. Bem 
como são criadas novas vagas para cargos existentes . 

Art. 2° - O s cargos criados pcla presente Lei são o s constantes no Anexo L e suas 
remunerações e número de vagas encontram-se no Anexo D. 

Parág.rafo Único - O vencimento dos cargos que trata o presente artigo são os 
fixad os no Plano de Cargos e Salários do Município. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei com,rão à conta de d o tações 
orçamentárias próprias, as quais, no corrente exercício financeiro e para atender su a eficácia e 
aplicação, p o der.ão ser alocadas e remanejadas mediante d ecreto executivo, reg ulamentando a 
movimentação de dotações e verbas orçamentárias correspondentes. inclusive seus 
cancelamentos. 

Art. S() - Esta Lei entra e1n vigor na datn de sun publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de T"nque do p;.,ur, Estado do p,.,uc, "os 20 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vlntc. 

Francisco Pereira da Silva Filho 
Prefeito Municipal 

ANEXOI 

TÍTUW DO CARGO: Professor 

CARGA HORÁRIA: Vinte horas semanais 

GRUPO: Educacional. 

DESCRIÇÃO DO CARGO: Ensinar e educar nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
núnistrando aulas bem como determinando e programando metodologia de ensino e 
selecionando o material didático necessário ao efetivo cumprimento dos objetivos educacionais 
dentro da matéria para qual for admitido a lecionar. Executar outras tarefas correlatas. 

RESPONSABILIDADES: 
Pelo serviço executado; 
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição. 

REQUISITOS: 
Graduação de Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento 

ATIVIDADES TÍPICAS: 
Planejar aulas e desenvolver coletivam.ente atividades e projetos pedagógicos; 
Ministrar aulas, promovendo o processo de ensino aprendizagem; 
Exercer atividades de coordenação pedagógica com a turma de alunos, na qual trabalha; 
Participar da avaliaçãq do rendimento escolar; 
Elaborar e executar projetos em consonllncia com o Programa Político Pedagógico da Rede 
Municipal de Educação; 
Participar de reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pela Coordenação 
Pedagógica ou pela direção ou Coordenação da Escola; 
Participar de cursos de capacitação, especialização, atualização e aperfeiçoamento 
programados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer e pela Escola; 
Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; 
Participar do processo de Cadastro Escolar e Matrícula do Aluno; 
Acompanhar o andamento de processos de transferência e matrícula de alunos; 
Promover a participação dos pais ou responsáveis pelos alunos no processo de avaliação do 
ensino-aprendizagem; 
Elaborar e executar projetos de pesquisa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, 
Desincumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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t ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUf 

TfflDOPWll 

ANEXOU 
TABELA DE VENCIMENTOS E NUMERO DE VAGAS DOS CARGOS CRIADOS 
PELA PRESENTE LEI 

NºDE DENOMINAÇA Número Carga horaria VENCIMENTO--- R$ 
ORDEM o deva2as semanal 

01 Professor de 03 20 horas Lei nº 11.738, de 16 de 
letras/Português julho de 2008 

02 Professor de 03 20 horas Lei nº 11.738, de 16 de 
Matemática iulho de 2008 

03 Professor de História 02 20 horas Lei nº 11.738, de 16 de 
iulho de 2008 

04 Professor Educação 04 20 horas Lei nº 11.738, de 16 de 
Física iulho de 2008 

05 Professor Pedagogia 18 20 horas Lei nº 11.738, de 16 de 
julho de 2008 

t ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 
IANQ E DO PIAUI 

LEI O 358, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

"Concede reajuste de vencimento aos servidores 
ocupantes de cargos de Professores, para o fim específico 
de adequação ao piso profissional nacional dos 
profissionais do magistério público da educação básica, 
nos termos em que preceitua a Lei Federal n~ 
11. 738/2008." 

O Prefeito Municipal de Tanque do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuiçõe 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tanque do Piauí aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica concedido reajuste de 12,84% (doze inteiros, e oitenta e quatro centésimo 

por cento) para o ano de 2020 no piso salarial laboral para os profissionais do magistério público 

do sistema de Educação do Município de Tanque do Piauí. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentária 

prevista em lei, que estima receita e fixa despesas no município. 

Art. 3° - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 1 <> 

de janeiro de 2020. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Tanque do Piauí - PI, 20 de fevereiro de 2020. 

Francisco Pereira da Si! va Filho 
Prefeito Municipal 

'11 ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TANQUE 00 PIAUÍ 

LEI º 359, DE20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

"Dispõe sobre o reajuste na remuneraçiio mínima 
dos servidores do Município de Tanque do Piauí 
(l'I) e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Tanque do Piauí, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal de Tanque 
do Piauí aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1" Fica estabelecido o Salário Mínimo do Servidor Público Municipal no 

valor de R$1 .039,00 (um mil e trinta e nove reais) para viger exclusivamente no mês de 

janeiro de 2020 e no valor de R$J..045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) a partir do 

mês de fevereiro de 2020. em conformidade com a Medida Provisória nº 916n019 e as 

normas emanadas da Presidência da República acerca da matéria. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações próprias. consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos financeiros retroativos a 1° . de janeiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de fevereiro de 2020. 

Francisco Pereira da Silva Filho 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL D E TANQUE DO PIAUÍ 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO 005/2020. Objeto: Aquisição de combustfvel (Teresina). CON­
TRATANTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE TANQUE 00 PIAUÍ. CON­
TRATADA: REDE MV COMBUSTIVEL LTI>A EPP, CNJP/MF n" 
08.573.595/0001-86. VALOR. R$ 84.800,00. PRAW: l2(doze) meses. AS-· 
SINATIJRA: 19/02/2020. RECURSO. Orçamento geral. 

PREGÃO 00612020. Objeto: Prestação de serviços de realização de exa­
mes . CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE 00 PI­
AUÍ. CONTRATADA: CASSIO MURILO FERREIRA CARMO L'IDA, 
CNJP/MF nº 03 .53l.046/0001-25. VALOR. R$ 46.239,80. PRAZO: 12(doze) 
meses. ASSINATIJRA: 19/02/2020. RECURSO. Orçamento geral. 

Tanque do Piauí (PI), 19 de fevereiro de 2020. 
Prefeito Municipal 

PltE~EITUltA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA.f'I 
CNPJ : 01 .lt12.575/0001--07 

Rua Sio Joio Bati5ta, N"170 .. Centro• CEP 14.610..000 
n101ono: (8ll)3•7B.0070 

E-mail: pmv•rjoUl@ig.com.br 
Uo Joio d■ Var-jota • PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01512020 

PROCEDIMENTO: DISPENS_A DE LICITAÇÃO 006/2020 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA • PI 

CONTRATADA: F O ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS EIREL.I 

CNPJ: 22.406.418/0001-36 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA IMPLANTAÇÃO DE GRAMA ESMERALDA 

PL.f.,NTADA EM SISTEMA DE PLUG NO _ESTÁDIO MUNICIPAL ANTUNIM Ll~j,._ NO 

MYNICIPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI" 

VALOR: RS 32.850,00 (TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VIGll!NCIA: ATI: 31/12/2020 

FQNTE DE RECURSOS: OR.ÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO: FPM. ICMS, IPTU, ISS 

E ~EMAIS RECURSO PRÓPRIOS. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


